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Atos da Prefeita

Portaria nº 1673/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado através do Edital n° 07/2012, homologado através
da portaria 1352/2012, publicada em 18/06/2012 e republicada em
02/07/2012.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por ROSANA ROSA RIBEIRO;

CONSIDERANDO a concessão da segurança, nos autos do
Mandado de Segurança n° 0032163-72.2016.8.19.0000, para que a
impetrante seja nomeada e empossada no cargo de Assessor Téc-
nico, previsto no edital do concurso público n° 007/2012, após cum-
pridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear ROSANA ROSA RIBEIRO
no cargo de Assessor Técnico.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

Portaria N°1669/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 1020/2016 que de-
signou Ricardo Pessanha Gomes, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Gestão de Pessoas e Contratos, o cargo em comissão de

Portaria N° 1677/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Luis Maurício Wagner Areas, para
exercer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em comissão de
Chefe da Divisão de Manutenção, Símbolo DAS-5 com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de dezembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)

Id: 2001233

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

SUPERINTENDÊNCIA DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (car-

tório distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 2001436

Subsecretário Adjunto de Administração e Contratos, Símbolo DAS-2,
com vigência a contar de 07/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de dezembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)
Portaria N°1670/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Ricardo Pessanha Gomes, para
exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, o
cargo em comissão de Subsecretário Adjunto de Administração e
Contratos, Símbolo DAS-2, com vigência a contar de 07/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de dezembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)
Id: 2001261
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Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

IMTT - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTE

PORTARIA Nº 0111/2016

O Presidente do IMTT - Instituto Municipal de Trânsito e
Transporte, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao
Decreto nº.304/2014.

CONSIDERANDO que compete a este Órgão gerenciar, fis-
calizar e disciplinar os serviços de transporte público de passageiros
deste Município;

CONSIDERANDO os pareceres deliberados pela Comissão
de Recursos de Autos de Infrações, constituída pela Portaria nº
004/15;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar pública as 23 (vinte e três) decisões e seus
respectivos pareceres, referentes aos recursos apresentados contra 32
(trinta e dois) autos de infrações, a saber:

OC Recurso Nº Auto de infração Julgamento
01 1.246/15 6013, 6045 e 6049 Indeferido
02 1.247/15 5599 Indeferido
03 1.248/15 5790 Indeferido
04 2.187/15 3058, 6207 e 5930 Indeferido
05 2.188/15 3433 Indeferido
06 2.189/15 6039 Indeferido
07 2.413/15 6392 Indeferido
08 2.439/15 5836 e 6234 Indeferido
09 2.500/15 6516 Indeferido
10 2.627/15 5870 Indeferido
11 2.629/15 5874 Indeferido
12 2.630/15 5894 Indeferido
13 2.631/15 5955 Indeferido
14 2.632/15 5973 Indeferido
15 2.633/15 5977 Indeferido
16 2.634/15 5979 Indeferido
17 2.635/15 5984 Indeferido
18 2.646/15 6449 Indeferido
19 2.647/15 6446 Indeferido
20 2.970/15 6132 e 6541 Indeferido
21 2.971/15 6131 e 6400 Indeferido
22 2.972/15 6130 Indeferido
23 2.940/15 6116, 6117 e 6411 Indeferido

Art. 2º - Ficam intimados os permissionários Recorrentes que
tiveram seus recursos indeferidos para providenciarem, dentro de 30
(trinta) dias contados desta publicação, o devido recolhimento da pe-
nalidade sob pena de inscrição da Dívida Ativa ao escopo na cobran-
ça executiva do crédito tributário.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente

IMTT - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTE

PORTARIA Nº 0112/2016

O Presidente do IMTT - Instituto Municipal de Trânsito e
Transporte, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao
Decreto nº.304/2014.

CONSIDERANDO que compete a este Órgão gerenciar, fis-
calizar e disciplinar os serviços de transporte público de passageiros
deste Município;

CONSIDERANDO os pareceres deliberados pela Comissão
de Recursos de Autos de Infrações, constituída pela Portaria nº
004/15;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar pública as 23 (vinte e três) decisões e seus
respectivos pareceres, referentes aos recursos apresentados contra 23
(vinte e três) autos de infrações, a saber:

OC Recurso Nº Auto de infração Julgamento
01 2.286/15 5655 Indeferido
02 2.288/15 5865 Indeferido
03 2.614/15 4891 Indeferido
04 2.615/15 5604 Indeferido
05 2.616/15 5653 Indeferido
06 2.617/15 5654 Indeferido
07 2.618/15 5660 Indeferido
08 2.619/15 5662 Indeferido
09 2.620/15 5667 Indeferido
10 2.621/15 5668 Indeferido
11 2.622/15 5684 Indeferido
12 2.623/15 5689 Indeferido
13 2.624/15 5696 Indeferido
14 2.625/15 5698 Indeferido
15 2.626/15 5860 Indeferido
16 2.636/15 6066 Indeferido
17 2.637/15 6152 Indeferido
18 2.638/15 6180 Indeferido
19 2.639/15 6275 Indeferido
20 2.782/15 5693 Indeferido
21 2.783/15 5963 Indeferido
22 2.784/15 5978 Indeferido
23 2.785/15 6164 Indeferido

Art. 2º - Ficam intimados os permissionários Recorrentes que
tiveram seus recursos indeferidos para providenciarem, dentro de 30
(trinta) dias contados desta publicação, o devido recolhimento da pe-
nalidade sob pena de inscrição da Dívida Ativa ao escopo na cobran-
ça executiva do crédito tributário.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente

Id: 2001295

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Conselho Municipal de Educação

ATA DE QUINTA ASSEMBLEIA DO CONSELHO PLENO OCORRI-
DA EM ONZE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.

5º ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO

Ao décimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e
dezesseis, às nove horas, conforme convocação prévia, nas depen-
dências do Centro Educacional Feliciano Azevedo, localizado na Rua
Benta Pereira, nº 83, auditório, nesta cidade, foi realizada uma As-
sembleia Geral Ordinária da Plenária do Conselho Municipal de Edu-
cação do ano de dois mil e dezesseis, com a direção dos trabalhos
realizada pelo Professor Frederico Tavares Rangel - Presidente deste
Conselho. Foram confirmadas as presenças dos seguintes Conselhei-
ros: Jane de Azevedo de Andrade - Membro Titular da Secretaria de
Educação, Cultura e Esporte (SMECE); Vera Lúcia Ribeiro Felix -
Membro Suplente do Sindicato dos Professores das Escolas Particu-
lares(SINPRO); Tânia Silva Sá Viana - Membro Titular dos Diretores
das Escolas Municipais; Carina da Silva Gomes - Membro Titular da
Federação das Associações de Moradores e Amigos de Campos( FA-
MAC); Heloísa Rocha - Membro Titular dos Pedagogos da Rede Mu-
nicipal de Ensino e Eliana Alves Motta - Membro Suplente dos Pe-
dagogos da Rede Pública Municipal de Ensino; Alcir Alves da silva -
Membro Titular da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FC-
JOL); Isabel Cristina Pinto Pinheiro - Membro Suplente do Sindicato
dos Profissionais Servidores Públicos Municipais (SIPROSEP); Rosana
Juncá- Membro Titular do Sindicato dos Estabelecimentos Particulares
de Ensino.(SINEPE) e Odisséia Pinto de Carvalho- Membro Titular do
Sindicato estadual dos Profissionais da Educação ( SEPE). O Presi-
dente, professor Frederico Rangel, justificou a ausência da Conselhei-
ra Ângela Vieira - Membro Titular Representante do SIPROSEP que
está licenciada por ordem médica, porém, aqui representada por sua
Suplente professora Isabel Cristina Pinto Pinheiro. Após confirmação
do quórum regimental, explicou que foi necessário realizar a Assem-
bleia neste dia, antecipando-a, visto que tinha compromissos firmados

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes no dia pre-
visto para a Assembleia de novembro. Agradeceu a presença de to-
dos e iniciou a reunião lendo o Edital. Perguntou se todos haviam re-
cebido, de forma antecipada, documentos e a Ata da Assembleia an-
terior e os Conselheiros responderam de forma positiva. Houve leitura
individual e, após votação da Ata da Assembleia anterior, a mesma foi
aprovada por unanimidade. Colocou em votação a inversão de Pauta,
visto que houve solicitação de Representantes da União Brasileira de
Educação de Ensino- UBEE para apresentarem a proposta de insta-
lação de uma Escola Social Marista no município. O presidente pas-
sou a palavra para as representantes que apresentaram, com slides,
histórico e a proposta institucional. Elas explicaram sobre o ideal da
instituição, possibilidade de suprir demanda da rede municipal em
educação infantil caso a parceria seja firmada. As representantes ex-
plicaram como se dá o processo de concessão de Bolsas de Estudo
na instituição (cinco alunos pagantes um bolsista). Disse que material
escolar, alimentação, uniforme e outros itens ficam por conta da ins-
tituição, ficando o município, caso haja a parceria, responsável pela
cessão de um prédio para a instalação da escola na cidade. A Con-
selheira Rosana Juncá perguntou se já tinham autorização para trazer
a Escola para o município. As representantes da Escola Marista fa-
laram que o momento em 2016 é de articulação com todos os Órgãos
que possam fortalecer a ideia da implantação desta escola na cidade.
Estão empenhadas em levantamentos de dados, disseminação dos
ideais institucionais sobre a proposta pedagógica institucional, possi-
bilidades de espaços físicos, dentre outras questões. Falaram que es-
tão concorrendo com outras cidades para a instalação da referida es-
cola. Informaram que possuem escolas sociais espalhadas por todo o
Brasil e, aqui, em Campos dos Goytacazes, desenvolvem um projeto
em parceria com a Petrobrás- Jovem Aprendiz. O Presidente disse
que não havia na cidade um prédio da Prefeitura pronto para atender
a proposta. A Conselheira Rosana Juncá disse que para atender a
proposta institucional, o melhor seria um prédio com a estrutura dos
CIEP's e os que não foram municipalizados, ou seja, ainda estão so-
bre o poder do Estado. A Representante disse que o primeiro passo
será conseguir várias Cartas de Intenções, chamando a atenção de
Campos para tal. Assim, solicitaram uma Carta de Intenções deste
Conselho. A Conselheira Rosana Juncá perguntou sobre o valor da
mensalidade e responderam que em torno de R$ 1. 800,00 para os
não Bolsistas. O Presidente solicitou a redação da Carta de Intenções
e, aqueles que concordarem, poderão assinar nesta Assembleia. Após
a feitura e impressão da Carta os Conselheiros assinaram. Passou-se
para o item dois da pauta e os Conselheiros leram as propositivas
para o processo de instalação do Fórum Municipal de Educação. O
Presidente leu o rascunho do documento, houve debate, os Conse-
lheiros ratificaram a importância da Instalação do Fórum Municipal de
Educação. Feita a leitura do documento final, após impressão, todos
assinaram. Passou-se para o item três da Pauta que responde o ofí-
cio nº 0159/2016/SEG/GP/CMCG elencando sugestões do Conselho
Pleno ao Projeto de Lei Nº 093/2016. Frederico Rangel leu as suges-
tões que foram organizadas em reuniões abertas entre a Assessoria
Técnica e os Conselheiros. A Assessora Técnica Jurídica Ana Paula
Bolelli sugeriu um novo Inciso: IX - Tomar quaisquer outras providên-
cias determinadas pelo chefe do Poder Executivo. Após debate o
Conselho Pleno sugeriu, ainda, a supressão do Parágrafo Único do
artigo nº5. Houve debate sobre a situação dos servidores estatutários
com duas matrículas e entendeu-se que as mesmas seriam exercidas
no local da Direção, caso eleito fosse. A Conselheira Tânia Sá Viana
perguntou se estatutários que estejam lotados em outras Unidades
poderão se candidatar e recebeu do presidente a resposta positiva,
conforme projeto de Lei. Isso é necessário visto que nem sempre os
Profissionais lotados naquela unidade estão dispostos a concorrer as
Eleições para Direção. Assim, poderão ser candidatos aos cargos de
Diretor Escolar e de Vice-Diretor das Unidades escolares: Profissio-
nais da educação estatutários estáveis, com habilitação em ensino su-
perior e lotados nas Unidades Escolares da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes - SMECE; Servidores em efetivo exer-
cício, por período mínimo de 01 (um) ano, na unidade escolar, salvo
em caso de licenças consideradas como efetivo exercício, nos moldes
do art. 99 da Lei 5.247/1991, desde que seu retorno na unidade es-
colar seja anterior ao término do prazo de inscrições de candidaturas.
Deverão, ainda, os servidores, apresentar uma declaração de dispo-
nibilidade para o cumprimento do regime de 40 (quarenta) horas se-
manais, para o exercício do cargo a que concorre e sem participação
comprovada em irregularidade administrativa. Frederico Rangel lem-
brou que este documento apresenta sugestões ao referido Projeto de
Lei e que só os Vereadores poderão elaborar as emendas ao Projeto
de Lei nº 093/2016. A Conselheira Eliana Motta perguntou quando o
documento seguirá para a Câmara de Vereadores. Denise Tinoco dis-
se que logo após a Assembleia seria feito o devido encaminhamento
ao protocolo do Legislativo. Houve acréscimo de dois parágrafos no
artigo n º 15 ficando com a seguinte redação: §3º - Em caso de des-
ligamento ou ausência de Diretor e/ou Vice-Diretor eleitos em período
igual/ou inferior à metade do mandato, deverá ser procedido novo pro-
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cesso eleitoral, nos moldes desta lei. §4º - Em caso de desligamento
ou ausência de Diretor e/ou Vice-Diretor eleitos em período superior à
metade do mandato, será(ão) designado(s) um substituto pelo Poder
Executivo Municipal. Frederico Tavares Rangel, Presidente do Conse-
lho Municipal de Educação, leu novamente o documento, com as de-
vidas alterações sugeridas e colocou o texto em votação e foi apro-
vado por unanimidade ficando a cargo da Secretaria Executiva orga-
nizar os trâmites para a entrega oficial do Ofício, com as sugestões
ao Projeto de Lei nº 093/2016, que tramita no legislativo e agora, re-
cebe a colaboração do Conselho Pleno do Conselho Municipal de
Educação. Todos assinaram o documento. Passou-se aos Assuntos
Gerais e os Conselheiros comentaram sobre a possibilidade de se ter
uma pequena confraternização para findar o exercício deste Conselho
Pleno. O Presidente disse que acredita que será necessária a rea-
lização de uma Assembleia extraordinária em dezembro pois poderão
existir matérias até a primeira quinzena do mês. O Presidente per-
guntou se havia mais algum assunto a ser tratado e não houve ma-
nifestação dos Conselheiros. Assim, como nada mais havia para ser
dito, o Presidente Frederico Rangel agradeceu a participação de todos
e encerrou a Assembleia. Eu, Denise de Lima Tinoco, Secretária Exe-
cutiva do Conselho Municipal de Educação, Secretária da reunião, re-
digi a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos
Conselheiros em 07 (sete) de dezembro de dois mil e dezesseis e
assinada por mim e pelo Presidente desta Reunião. Segue para pu-
blicação no Diário Oficial do Município.

Denise de Lima Tinoco
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Educação

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação e Presidente desta

Plenária. Id: 2001176

PORTARIA SMECE nº 44/2016

Altera a Portaria SMECE nº 40/2016, de 17 de outubro de
2016, publicada no dia 18 de outubro de 2016 e a Portaria nº
41/2016, de 19 de outubro de 2016, publicada no dia 19 de ou-
tubro no Diário Oficial do Município.

O Secretário de Educação, Cultura e Esporte do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais
e,

CONSIDERANDO que, para garantir maior efetividade no
Sistema de Gestão Escolar, os prazos das ações da Gestão de Ma-
trícula, necessitam ser retificados,

RESOLVE:

Art. 1º Os arts. 10, 12, 19, 21, 22, 23, 24 e 25 da Portaria
SMECE nº 40/2016, de 16 de outubro de 2016, publicada no Diário
Oficial do Município em 18 de outubro do ano em curso, passam a
vigorar com a seguinte redação:

DO ENCAMINHAMENTO DE ALUNOS PARA CONTINUIDADE DE
ESTUDOS

“Art. 10 A SMECE divulgará as Unidades Escolares a rela-
ção nominal dos alunos encaminhados para continuidade de estudos
em 12/12/2016, por meio do Sistema de Gestão Escolar.” (NR)

“Art. 12 Os pais ou responsáveis legais pelos alunos enca-
minhados, e os próprios, se maiores de idade, deverão comparecer às
Unidades Escolares de destino para efetuação de matrícula, no pe-
ríodo compreendido entre os dias 19/12/2016 a 21/12/2016 (...)” (NR)

DA 1ª ETAPA DA PRÉ-MATRÍCULA

“Art. 19 A SMECE divulgará o resultado da 1ª Etapa da Pré-
Matrícula em 09/01/2017, por meio do Sistema de Gestão Escolar dis-
ponibilizado nas Unidades Escolares, que deverão afixar o resultado
dessa etapa para ciência do candidato, dos pais ou responsáveis le-
gais e na sede da SMECE.

§1º O candidato alocado, se maior de idade, os pais ou res-
ponsáveis legais, deverão comparecer à Unidade Escolar de destino
no período compreendido entre os dias 11/01/2017 a 18/01/2017 para
efetuar a matrícula (...).”(NR)

“Art. 21 A SMECE, através do Sistema de Gestão Escolar,
emitirá relatório dos candidatos que não compareceram para efetuar a
matrícula na 1ª Etapa, objetivando a alocação de candidatos na 2ª
Etapa, no dia 20/01/2017.”(NR)

DA 2ª ETAPA DA PRÉ-MATRÍCULA

“Art. 22 A SMECE divulgará o resultado da 2ª Etapa da Pré-
Matrícula em 23/01/2017, por meio do Sistema de Gestão Escolar dis-
ponibilizado nas Unidades Escolares, que deverão afixar o resultado
dessa etapa para ciência do candidato, dos pais ou responsáveis le-
gais e na sede da SMECE.

§1º O candidato alocado, se maior de idade, os pais ou res-
ponsáveis legais, deverão comparecer à Unidade Escolar de destino
no período compreendido entre os dias 24/01/2017 a 31/01/2017 para
efetuar a matrícula.”(NR)

“Art. 23 A SMECE, através do Sistema de Gestão Escolar,
emitirá relatório dos candidatos que não compareceram para efetuar a
matrícula na 2ª Etapa, no dia 1º/02/2017.”(NR)

“Art. 24 Após a 2ª Etapa, as Unidades Escolares orientadas
pela SMECE procederão a partir do dia 06/02/2017, a alocação dos
candidatos que ainda não foram contemplados, de acordo com as va-
gas ainda existentes.”(NR)

“Art. 25 Na existência de candidatos excedentes no processo
de Pré-Matrícula, em decorrência da falta de vagas, o Sistema de
Gestão Escolar encaminhará a relação nominal em 07/02/2017, para
análise e definição de procedimentos a serem adotados pela Gestão
Municipal e divulgados posteriormente.

Parágrafo único. (REVOGADO).”(NR)

Art. 2º O art. 17 passará a vigorar com acréscimo do Inciso
VII:

“Art. 17 (...)
VII - Na escolaridade obrigatória de competência da SMECE,

os casos não atendidos pela matrícula de candidatos com necessida-
des educativas especiais, declaradas, serão analisados individualmen-
te para alocação posterior.”

Art. 3º Revogam-se os arts. 26, 27, 28 e 29.

Art. 4º O art. 13 da Portaria SMECE nº 41/2016, de 19 de
outubro de 2016, publicada no Diário Oficial do Município em 19 de
outubro do mesmo ano, passa a vigorar com a seguinte redação:

DA MATRÍCULA POR TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

“Art. 13 O aluno da Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, se maior de idade, os pais ou responsáveis legais
que desejarem matrícula por transferência na Rede Municipal de En-
sino, poderão fazer tal solicitação a partir de 1º/02/2017” (NR)

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes - RJ, 12 de dezembro de 2016.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

ANEXO ÚNICO - CRONOGRAMA (NR)

AÇÕES PERÍODOS/DA-
TAS

COMPETÊNCIAS

Divulgação às Unidades Esco-
lares da relação dos

12/12/2016 SMECE

alunos encaminhados para
continuidade de estudos em
2017

Matrícula dos alunos encami-
nhados para

19/12/2016 a
21/12/2016

INTERESSADO/
UNIDADE ESCOLAR

continuidade de estudos per-
tencentes à Rede Municipal
de Ensino
Matrícula por transferência
dos alunos pertencentes à Re-
de Municipal de Ensino

A partir de
1º/02/2017

INTERESSADO/ UNI-
DADE ESCOLAR

Divulgação da relação dos
candidatos alocados na 1ª
Etapa da Pré-Matrícula/2017

09/01/2017 SMECE

Matrícula dos candidatos alo-
cados na 1ª Etapa da Pré-Ma-
trícula/2017

11/01/2017 a
18/01/2017

INTERESSADO/ UNI-
DADE ESCOLAR

Emissão de relatório dos can-
didatos que não comparece-
ram para efetuar a matrícula
na 1ª Etapa

20/01/2017 SMECE

Divulgação da relação dos
candidatos alocados na 2ª
Etapa da Pré-Matrícula/2017

23/01/2017 SMECE

Matrícula dos alunos alocados
na 2ª Etapa da Pré-Matrícu-
la/2017

24/01/2017 a
31/01/2017

INTERESSADO/ UNI-
DADE ESCOLAR

Emissão de relatório dos can-
didatos que não comparece-
ram para efetuar a matrícula
na 2ª Etapa

1º/02/2017
SMECE

Após 2ª etapa, alocação dos
candidatos que ainda não

A partir de
06/02/2017

UNIDADE ESCOLAR

foram contemplados de acor-
do com as vagas ainda exis-
tentes
Encaminhamento da relação
nominal dos candidatos exce-
dentes para Gestão

07/02/2017 SMECE

Municipal, a fim de análise e
definição dos procedimentos a
serem adotados

Id: 2001370

Fundação Municipal da Infância e Juventude

H O M O L O G A Ç Ã O
PREGÃO 017/2016

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 017/2016, processo nº 2016.044.000140-1-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
água mineral (Garrafão de 20 litros), para atender a Fundação Mu-
nicipal de Infância e da Juventude e, em consequência, HOMOLOGO
a presente licitação com adjudicação do seu objeto à licitante DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 30.110.332/0001-90, vencedora do registro do único item do
pregão epigrafado.

PUBLIQUE-SE.
Em 07 de dezembro de 2016.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
= Presidente da FMIJ =

Id: 2001433

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PROCESSO Nº 2772/2016 (2016.115.002950-3-PA)

EDITAL Nº 09/2016 - CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Admi-
nistrativo, nomeada pela Portaria nº 899/2016, publicada no “Diário
Oficial”, em sua edição do dia 16 de maio de 2016, tendo em vista o
que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo
presente edital, a citação de ROOSEWELT BERNARDES DE OLIVEI-
RA, brasileiro, nascido na cidade de Varginha/MG em 29/05/1967, fi-
lho de Alberto Dias de Oliveira e Cleusa Maria Bernardes de Oliveira
portadora da C.I. nº 3754085 SSP/MG inscrito no CPF sob o nº
913.107.417-00, servidor público, matrícula 29058, residente e domi-
ciliado, consoante os assentamentos funcionais, na Av. Nilo Pessanha
n° 614, Condomínio Sonho Dourado, Cep nº 28030-035, Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente
em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da
ultima publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Al-
ves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47,
Pq. Santo Amaro, a fim de apresentar defesa escrita, nos autos do
processo administrativo disciplinar nº 2772/2016, sob pena de revelia;
acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as pro-
videncias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 07 de Dezembro de 2016.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

PROCESSO Nº 6826/2015 (2015.115.006912-5-PA)

EDITAL Nº 10/2016 - CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Admi-
nistrativo, nomeada pela Portaria nº 899/2016, publicada no “Diário
Oficial”, em sua edição do dia 16 de maio de 2016, tendo em vista o
que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo
presente edital, a citação de SANDRA MARIA DE SOUZA , brasileira,
nascido na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ em 19/03/1962, fi-
lha de Antônio Francisco de Souza e Maura Bonifácio de Souza por-
tadora da C.I. nº 083113399 DETRAN inscrito no CPF sob o nº
805.048.417-34, servidora pública, matrícula 28251, residente e domi-
ciliada, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Santa Clara
n°32, Praia de Santa Clara, Cep nº 28230-000, Município de São
Francisco do Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente
em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da
ultima publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Al-
ves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47,
Pq. Santo Amaro, a fim de apresentar defesa escrita, nos autos do
processo administrativo disciplinar nº 6826/2015, sob pena de revelia;
acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as pro-
videncias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 07 de Dezembro de 2016.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida

Presidente

PROCESSO Nº 1065/2010 (2010.005.001290-6-PA)

EDITAL Nº 11/2016 - CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Admi-
nistrativo, nomeada pela Portaria nº 899/2016, publicada no “Diário
Oficial”, em sua edição do dia 16 de maio de 2016, tendo em vista o
que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo
presente edital, a citação de CARMEN VERÔNICA RIBEIRO NETO,
brasileira, nascida na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ em
17/05/1982, filha de Evaldo Sebastião da Silva Neto e Cremilse Ri-
beiro Neto portadora da C.I. nº12923855-6 DETRAN inscrita no CPF
sob o nº 093322847-33, servidora pública, matrícula 19223, residente
e domiciliada, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Beli-
zardo Antônio de Souza, n° 404, Santa Catarina Cep nº 28735-000,
Município de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente
em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da
ultima publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Al-
ves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47,
Pq. Santo Amaro, a fim de apresentar defesa escrita, nos autos do
processo administrativo disciplinar nº 1065/2010, sob pena de revelia;
acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as pro-
videncias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 07 de Dezembro de 2016.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Id: 2000894

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0198/2016
PREGÃO SRP Nº 050/2015
PROCESSO Nº. 2015.115.000250-2-PR
CONTRATADA: NX EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E COMÉRCIO
LTDA.
CNPJ Nº. 14.216.885/0001-75
OBJETO: Aquisição de água mineral para atender a diversos setores
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 24.750,00(vinte e quatro mil setecentos e cin-
quenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/11/2016

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016.

Id: 2001431

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2016

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que dará continuidade a licita-
ção, na modalidade Pregão Presencial nº 038/2016, conforme discri-
minado abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços terceirizados de limpeza e conservação das áreas internas e
externas sem fornecimento de material, de natureza contínua, com de-
dicação exclusiva de mão de obra, para atender a Fundação Muni-
cipal de Saúde.
Data e horário: 15 de dezembro de 2016, às 14h (quatorze horas).

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da PMCG

Id: 2001430

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

CONVOCAÇÂO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõem a Câmara de Educação Infantil, para
no período de 12 de dezembro de 2016 (segunda-feira) a 16 de de-
zembro 2016 (sexta-feira), de 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas, na
sede do Conselho, Rua Sete Capitães, nÚ 46, Centro, participarem de
reuniões visando análise referentes as solicitações de Processos de
Autorização de Funcionamento de Instituições de Educação Infantil da
rede privada, encaminhamento de Parecer CME/CEI para apreciação
e votação do Conselho Pleno e outras providencias.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 2000669

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001-B/16

O Pregoeiro, in fine, em cumprimento à determinação da presidente
da Empresa Municipal de Habitação - EMHAB do município de Cam-
pos dos Goytacazes, com fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
será realizada licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 001-
B/2016, que estava adiada, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Prestação de serviços de abastecimento a residências com
água potável em localidades do município não atendidas pela conces-
sionária “Águas do Paraíba”, utilizando 07 (sete) caminhões tanque,
inclusive equipamento de operação.
Nova data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 23 de dezembro de 2016, às 9h30mim (nove horas e trinta
minutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº. (22) 27337657 e 27336991 de 9:00 às 12:00 e de
14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante reque-
rimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel A4
com 500 folhas.
*Todos os licitantes deverão retirar novo edital.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Processo nº 2016.014.000031-3-PR
Assunto: Pregão nº 001/2016
Objeto: Prestação de serviços de abastecimento a residências com
água potável em localidades do município não atendidas pela conces-
sionária “Águas do Paraíba”, utilizando 07 (sete) caminhões tanque,
inclusive equipamento de operação.

Acolho as razões e fundamentos contidos no parecer nº
342.001/2016, emitido pela Procuradoria Geral do Município, e, por
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Fundação Municipal da Infância e Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
Vimos por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que publique

a comunicação a quem interessado for,do afastamento da presidente
Márcia Valéria Mothé do Nascimento e da vice- presidente Ana Alice Ri-
beiro Lopes Alvarenga do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,por
terem contrariado a Lei 8509 de 16/12/2013,bem como o Regime Inter-
no que acompanha esta lei.Sendo assim,por não ter ambas suplentes
eleitas, no respeito a estes dois pressupostos legais,ficaram como atual
presidente Margarida Estela Mendes do Nascimento e como secretária
geral Maria Isabel dos Santos Costa Vasconcellos.No mais informamos
que em período hábil,no ano vindouro,fim de Maio de 2017,obedecendo,
a legalidade ,conforme sempre fizemos,ocorrerá novo pleito eleitoral,que
certamente daremos ciência em Edital de Publicação no Diário Oficial
do Município, que é o órgão oficial.

Margarida Estela Mendes do Nascimento
Presidente do COMDIM

Id: 2000802

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0180/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, a partir de 12 de dezembro de 2016, tornar sem efeito as nomeações dos abai-
xo relacionados, que exercem cargo de provimento em comissão na Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes:

PORTARIA NOME CARGO SÍMBOLO
005/2015 Amaro Martins Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
011/2016 Raul Faria Junior Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
050/2013 Alex Sandro Rocha de Souza Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
130/2015 Washington Luiz Campos Roberto Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
127/2016 Elzio Gomes Campista Junior Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
174/2015 Regina Maria Alves Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
099/2013 Raquel de Oliveira Ferraz Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-4)
086/2016 Debora de Souza Cruz Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
207/2015 Tiago Vieira Bento Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
052/2016 Alceir dos Santos Correa Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
114/2014 Fabio Monteiro Moraes Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
230/2015 Wandernilson Rangel de Almeida Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
125/2016 Joelma Rodrigues Fernandes de Al-

meida
Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)

053/2013 Diego de Souza Maciel Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
144/2016 Marilea Zabbal Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)

Fundação Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2016

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-

nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 036/2016, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Dietas
Enterais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Fundação Municipal de Saúde do Município de Campos dos
Goytacazes/RJ.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
27 de dezembro de 2016, às 9h30min (nove horas e trinta minutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h às 12h e das 14h
às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da FMS
Id: 2001432

conseguinte, decido pela PROCEDÊNCIA EM PARTE da impugnação
interposta pela empresa TOP MAK MULTI COMERCIAL LTDA, autua-
da sob o nº 2016.115.007779-8-PA, para acolher tão somente o pe-
dido relativo à alteração das “especificações técnicas do tanque”,
mantendo-se inalteradas as demais regras do edital.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016.

Simone Ferreira Muniz de Oliveira
= Presidente da EMHAB

Id: 2001429

141/2016 Roseli Pires dos Santos Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
161/2013 Geronimo Luiz dos Santos Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
079/2013 Sandra Augusta Santos Ferreira Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
124/2016 Vanessa Viana Rangel Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
125/2016 José Maria Mattar Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
038/2013 Marcos Aurélio Barbosa dos Santos Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-2)
160/2013 Rinaldi Miranda Mata Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
042/2015 Leandra de Azeredo Barcelos Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
175/2013 Denise da Silva Sá Diegues Aquino Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)
081/2013 Jeovah Galeno de J. Barcelos de A.

Neto
Chefe de Gabinete Parlamentar (CC-1)

432/2013 Carlos Edson Lima Neto Chefe de Segurança (CC-4)
418/2013 Emilio Jorge Ferreira da Silva Diretor Administrativo (CC-2)
448/2013 Jonas Monteiro Barreto Motorista Executivo I (CC-4)
493/2016 Érika Monique Chaves Crespo Lobo Subprocuradora Legislativa (CC-1)
240/2015 Frederico Lopes Fiuza Diretor de Relações Institucionais (CC-1)
422/2013 Lucas Rangel da Silva Chefe de Almoxarifado (CC-4)
011/2015 Greiciani da Silva Cruz Simen Diretora de Aquisições (CC-1)

PORTARIA NOME CARGO SÍMBOLO
425/2013 Margarete Cristina Paula Gerente de Recursos Humanos (CC-1)
163/2015 Maria Helena Mota Leite Chefe de Protocolo (CC-3)
424/2013 Paulo Renato Pinto Assessor de Imprensa (CC-1)
134/2013 Sandro Luiz Galvão Ouvidor Geral (CC-2)

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de dezembro 2016, 339º da Vila de São Salva-
dor dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 364º da criação da Câmara Municipal

de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -
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